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f,STÀDO Df, RONDÔNTA
PODER I,f,GISLATIVO

CÀMARA MT]NICIPAL DE BI,RITIS

PAR-E,CER
COMISSÃO DE CONSTITTIICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N" 052/2025
MENSAGEM DE LEI N" 678/2025

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da emenda impositiva N" 005/2024

destinada pelo Ex vereador João Pinto Júnior leite Rarnalho.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria enconüa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 05212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua eprovação.

ry - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 13 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 05212025.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Ju iana Cibellv dos Santos Lucas Dhi

Vereadora Presidente ereador Membro
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Dc autoria do Podcr Exccutivo Municipal, o projeto em epígraÍê "Auloriza o Executivo Municipal
a efeíuar a alteração da Emenda Impositiva 005/2024 e dá outras providências"
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- PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E F'ISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'052/2025
MENSAGEMDE LEI N" 67812025

Dc autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Áutoriza o Executivo Municipal
a efetuar a alleração da Emenda Impositiva 005/2024 e dá outras providências"

I.RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, üsa a alteração da ernendâ impositiva N" 005/2024

destinada pelo Ex vereador João Pinto Júnior leite Ramalho.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finençes, Orçamento

e Fiscalizaçâo, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

IrI _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei No 05212025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aproveção.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de f inanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 13 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAÇÃO do Projeto de Lei N" 052/2025.

Estiveram pre

Gi anclo Renato Santos il
Vereador Presidente Vereador Relator Membro

Seúores Vereadores,
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PROJETO DE LEI N'052/2025
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epí grafe "Autoriza o Executivo Municipal
o efeíuar a alleração da Emenda Impositiva 005/2024 e dá outtos providênciastl

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da emenda impositiva N'005/2024
destinada pelo Ex vereador João Pinto Júnior leite Ramalho.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educaçio, Saúde e

Bem-Ester Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

III _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'05212025, reveste-se de boa fonna constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 13 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'052/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

,tLÀ.- rt 6^*Â-
Lucas ra iana Cibelly dos Santos Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador MembroVereador Vereadora Relatora


